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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

 “Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

PM'S GARANTEM SEGURANÇA DE FOLIÕES EM BEZERROS 
 

 
 

No domingo de Carnaval (07), um dos destinos mais procurados dos foliões em 

Pernambuco foi o tradicional desfile dos Papangus,  na Cidade de Bezerros, no Agreste 

Pernambucano. A polícia militar lançou cerca de 300 policiais para garantir tranquilidade dos foliões.  

Além do 4º BPM, que é responsável pelo policiamento na cidade de Bezerros, foram 

empregados militares de várias unidades como: o Regimento de Polícia Montada (RPMon); o 

Batalhão de Choque (BPChoque); o Batalhão Especializado de Policiamento no Interior (BEPI) e 

unidades da Diretoria Integrada Metropolitana (DIM). 

O Governador do Estado, Paulo Câmara e o Comandante-geral da PMPE, Coronel 

Carlos D'Albuquerque estiveram no local e fizeram todo o trajeto da festa. Antes do evento o 

comandante fez questão de falar com o efetivo que seria lançado para dar orientações e desejar a 

todos um bom serviço. 

Saindo do Agreste, o Coronel Carlos D'Albuquerque seguiu viagem para Olinda, onde 

foi prestigiar a tropa lançada nas ladeiras da cidade.    
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   
Para o dia 12 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cosme     RPMon 

 

Fone: 99974-0618 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Melo    DPO 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 13 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Brito     11º BPM 

 

Fone: 99198-6806 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Alexandre   DIM  

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 14 (DOMINGO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Luan     BPGd  

 

Fone: 98751-4508 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Terezinha   1ª EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

         1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

          

1.1.0.    16º CURSO INTENSIVO DE OPERAÇÕES E SOBREVIVÊNCIA EM ÁREA DE 

CAATINGA – 16º CIOSAC 

                    

1.1.1.    Concurso Seletivo - Realização 
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I - Este Comando Geral informa que estão abertas as inscrições para formação do 

cadastro de reserva do corpo discente do Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de 

Caatinga – 16º CIOSAC, no período de 12 a 19 de fevereiro de 2016, preenchendo a ficha de inscrição 

constante no site da DEIP/PMPE (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip), cujas vagas serão 

distribuídas da seguinte forma: 

  - 05 (cinco) vagas para Praças ou Oficiais até o posto de 1º Tenente; 

  - 25 (vinte e cinco) vagas preferencialmente para os policiais militares que já estejam servindo no BEPI; 

II – A DEIP deverá supervisionar o Processo de Seleção dos candidatos às vagas. A JMS 

Homologará os Exames Médicos e o CVIP realizará os Exames Físicos, conforme cronograma de 

execução abaixo: 

DAS INSCRIÇÕES: 

Cada candidato preencherá o formulário de inscrição disponível em link 

existente no site da DEIP, e entregará na sede do BEPI, cidade de Custódia, 

o Termo de Compromisso e a Ficha de Inscrição (VER MODELO – ANEXO 

1 e 2), devidamente assinado pelo respectivo Comandante COM CARIMBO, 

ato em que a inscrição será formalizada. 

 

 

 

12 a 19 FEV 16 

DOS EXAMES MÉDICOS: 

Os candidatos deverão comparecer à JMS para Homologação dos Exames 

Médicos com prioridade. 

 

22 a 26 FEV 16 

DOS EXAMES FÍSICOS: 

Os candidatos que forem APTOS no Exame de Saúde serão submetidos aos 

Exames Físicos, à cargo do CVIP.  

 

29 FEV a 04 MAR 16 

DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

Constará no site da DEIP as relações dos nomes de todos os candidatos 

APTOS nos Exames de Saúde e nos Exames Físicos, distribuídos de acordo 

com o Quadro Geral de Vagas, segundo os critérios de classificação 

existentes no Edital de Seleção de Discentes disponível no site da ACIDES e 

da DEIP. 

 

 

Até 07 MAR 16 

DO CURSO: 

O curso será realizado em regime de internato e será sediado no município 

de Custódia. 

 

14 MAR 16 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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III - Estabelecer as seguintes condições para PARTICIPAR DESTE PROCESSO 

SELETIVO: 

1) Ser Policial Militar;  

2) Exercer atividade fim, serviço operacional; 

3) Ser praça ou oficial até o posto de 1º Tenente; 

4) Estar no mínimo no comportamento “BOM” ( praças); 

5) Não estar sub judice ou respondendo a inquérito que apure fato que desabone a 

conduta, ou pundonor policial e a moral; 

6) Ser considerado apto nos 4 (quatro) exames médicos, seguintes: (1) Hemograma 

Completo, com parecer médico; (2) Raio X do Tórax, com parecer médico; (3) Parecer Cardiológico 

com o exame da esteira; e, (4) Parecer traumatológico de APTO à prática de atividades físicas; 

7) Ser considerado APTO nas 04 (quatro) fases dos EXAMES FÍSICOS 

ESPECÍFICOS, sendo 02(duas) delas realizadas a cada dia, para a matrícula no curso do CIOSAC, 

dessa forma: 

 

1ª fase dos exames físicos do CIOSAC: 

7.1. Ser considerado APTO nos exames físicos padrão PMPE, com média final 

igual ou superior a 9,0 (nove), de acordo com o Teste de Aptidão Física (TAF) 

regularizado pelo SUNOR 020/2009/PMPE; 

 

2ª fase dos exames físicos do CIOSAC: 

7.2. FLUTUAÇÃO: permanecer durante 20(vinte) minutos em meio líquido na 

vertical com o uniforme operacional completo da PMPE, qual seja a calça, o coturno, 

a camisa interna e a gandola; 

7.3. NATAÇÃO: nadar, em uma piscina, a distância de 50 (cinquenta) metros, com o 

uniforme operacional completo da PMPE, qual seja a calça, o coturno, a camisa 

interna e a gandola, no tempo máximo de até 04 (quatro) minutos, sem tocar no solo 

ou nas bordas da piscina. 
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3ª fase dos exames físicos do CIOSAC: 

7.4. MARCHA ACELERADA A PÉ: percorrer uma distância de 08(oito) quilômetros 

estando o candidato com calça operacional padrão PMPE, coturno e camiseta, no 

tempo máximo de 50(cinquenta) minutos; 

7.5. SUBIDA NA CORDA: subir, com ou sem o auxílio dos pés, em uma corda até a 

altura de 06(seis) metros, contabilizados a partir do solo; 

7.6. PASSAGEM PELO PÓRTICO: realizar a ultrapassagem pelo pórtico existente 

no Quartel do Comando Geral da PMPE, com a obrigatoriedade de fazer uma parada 

no meio do obstáculo e voltar o olhar para o solo no local onde estará o fiscalizador 

da prova; 

 

4ª fase dos exames físicos do CIOSAC: 

7.7. FLEXÃO NA BARRA: executar corretamente a quantidade mínima de 08(oito) 

flexões na barra fixa, independentemente do sexo e idade que possua o candidato; 

7.8. CORRIDA DE 100M: percorrer a distância de 100(cem) metros no tempo 

máximo de 16(dezesseis) segundos; 

 

                   

                   IV- Determinar, que seja observado o cumprimento do seguinte: 

 

1) A realização de todos os exames médicos será de responsabilidade de cada 

candidato, devendo todos os exames ser homologados pela JMS/Diretoria de Saúde da PMPE antes da 

realização do Teste de Aptidão Física (TAF); 

2) Para a realização de todos os exames médicos serão convocados até o triplo do 

número de candidatos correspondente ao do número de vagas previstas. 

3) A aplicação do Teste de Aptidão Física (TAF) será de responsabilidade do Centro 

de Valorização Integral do Policial Militar da PMPE, contudo o candidato somente poderá participar 

dele após ser considerado APTO nos exames médicos; 

4) Os exames físicos regulados pelo SUNOR 020/2009/PMPE, a marcha acelerada a 

pé e a natação terão caráter classificatório, enquanto os demais testes físicos terão caráter eliminatório. 
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5) Caso ainda exista algum empate na classificação depois dos testes físicos 

específicos dos candidatos, será utilizado o critério de antiguidade dentro da quantidade de vagas 

existentes, para cada posto ou graduação; 

6) Os policiais militares de outras OME/PMPE que concluírem com aproveitamento 

o CIOSAC deverão ser movimentados para o Batalhão Especializado de Policiamento do Interior 

(BEPI), mediante permuta por necessidade do serviço; 

 

  V- Orientações Gerais: 

 

1) Os candidatos aprovados e não classificados para o 16º CIOSAC estarão 

automaticamente classificados na turma seguinte (17º CIOSAC); 

2) As vagas para coirmãs ou outras instituições policiais ou militares serão limitadas 

a 03 (três) e serão preenchidas por ordem cronológica das solicitações e serão sem ônus para o Estado 

de Pernambuco; 

3) Os candidatos de outras instituições deverão cumprir todas as exigências 

previstas neste edital no que se refere aos exames médicos e teste de aptidão física, devendo apresentar à 

coordenação do curso o ofício de indicação do respectivo comandante ou chefe,  a ata de inspeção de 

saúde e a ata do teste de aptidão física, sendo até 48 horas antes do início do curso, sob pena de não ser 

matriculado. 

4) Fica designado o Maj QOPM Mat. 950762-1/BEPI - GUILHERME BISPO DA 

SILVA NETO para a interlocução junto às OME, Diretorias, candidatos e coordenador de turma, 

seguindo as orientações da DEIP desde o processo seletivo até a conclusão do curso; 

5) Os casos omissos serão resolvidos pelo diretor da DEIP. 
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Anexo I – Ficha de Inscrição do Candidato 

 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
GERÊNCIA GERAL DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO INSTITUCIONAL E COMUNITÁRIA 

GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
CAMPUS DE ENSINO MATA 

CURSO INTENSIVO DE OPERAÇÕES E SOBREVIVÊNCIA NA ÁREA DE CAATINGA 2016 

FICHA DE INSCRIÇÃO – ALUNO - CIOSAC 2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome Completo:_____________________________________________________ 

Nome de Guerra: ________________. Mat.:__________________ RG.:_______________ 

CPF:__________________________. Posto/Grad./ Função:___________________ 

Data de Praça:_______________Órgão de Lotação: (      ) PM - (     )____________ 

Unidade de Trabalho: _________________________________________________ 

Fone(s) da Unidade:(____)_____________________________________________ 

E-mail da Unidade: ___________________________________________________ 

Outros Cursos Realizados (Civis ou Militares): 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Porque escolheu esse curso? 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Filiação:____________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Data de Nascimento: _____/______/_______. Naturalidade: _________________ 

End.: Residencial (Rua, nº, Bairro, Cidade): 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Fone p/ Contato: (_____)______________________________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________ 
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Anexo II – Termo de Compromisso e Autorização do Comandante 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

GERÊNCIA GERAL DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO INSTITUCIONAL E COMUNITÁRIA 
GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

CAMPUS DE ENSINO MATA 
CURSO INTENSIVO DE OPERAÇÕES E SOBREVIVÊNCIA NA ÁREA DE CAATINGA 2016 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO CANDIDATO 

Solicito a inscrição no curso acima referido e, sendo classificado dentro das vagas, assumo o 

compromisso de participar como aluno, ciente das condições anteriormente divulgadas em BG 

da PMPE e site da ACIDES, sendo de minha total responsabilidade a veracidade das 

informações contidas neste documento. Outrossim, estou ciente de que, em concluindo o 

curso, assumo o compromisso de passar a servir no Batalhão Especializado de Policiamento 

do Interior - BEPI, independentemente do Batalhão no qual me encontro lotado atualmente. 

 

Data ______/______/2016 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

Nome: ________________________________________. Matrícula: _____________ 

AUTORIZAÇÃO DO COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR 

Apresento o servidor em epígrafe, lotado nesta Unidade, solicitando sua inscrição no 16º 

Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência na Área de Caatinga (CIOSAC 2016), o qual 

está autorizado a participar, nos dias e horários preestabelecidos, dos Exames Seletivos e da 

eventual matrícula, bem como declaro que ele atende a todas as exigências para inscrição 

definidas pela Coordenação do curso e publicadas através do Boletim Geral da PMPE, que 

deu origem ao processo de seleção. 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Comandante, Chefe ou Diretor da Unidade 

CARIMBO: 
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3ª P A R T E 
 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DESPACHOS  
 
1.1.0.   Da Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de 

Administração de Pernambuco 

 
Nº 25, de 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5657990-5/2015, publicada no Boletim Interno às fls.25, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ ANTONIO AIRES 

CLEMENTINO, 1º Sargento PM, matrícula nº 28218-9, ocorrida em 02 de julho de 2014; e  

 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, aos 

dependentes previdenciários do referido militar: HELLEN BEATRIZ AIRES CLEMENTINO 

BARROS, filha; MARIA MARLI PEREIRA AIRES CLEMENTINO, viúva; e, JEYSON PEREIRA 

AIRES CLEMENTINO, filho.  

 

 

 

 

Outros registros ou observações (A CARGO DA COORDENAÇÃO DO CURSO): 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
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Nº 26, de 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo nº 5732013-3/2015, publicada no Boletim Interno às fls.15, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar LUIZ MARQUES DA SILVA, 2º Tenente 

RRPM, matrícula nº 603.703-8, ocorrida em 27 de março de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/ SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, no montante de 1/3 (um 

terço), ao dependente previdenciário do referido militar: JOSÉ EDSON ALVES DE OLIVEIRA, filho, 

ficando o restante resguardado para as outras dependentes previdenciárias habilitadas: GLAUCE 

MARIA NOBERTO DE MORAIS, companheira; e, LUZIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, viúva.  

 

--oo(O)oo-- 

 

Nº 27, de 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5774369-5/2015, publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ ANANIAS LOPES DA SILVA, 2º 

Tenente PM Reformado, matrícula nº 604.639-8, ocorrida em 21 de outubro de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: MARIA DO CARMO LOPES DA SILVA, viúva.  
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Nº 28, de 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5745923-8/2015, publicada no Boletim Interno às fls.19, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar SEBASTIÃO MARIANO FILHO, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 603.899-9, ocorrida em 02 de setembro de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/ SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, aos 

dependentes previdenciários do referido militar: MARIA AMÁLIA DE SIQUEIRA MARIANO, viúva, 

e, PEDRO VICTOR DE SIQUEIRA MARIANO, filho.  

 

--oo(O)oo-- 

 

Nº 29, de 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5750163-0/2015, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar MARIANO PEREIRA DE MELO, 2º 

Sargento PM Reformado, matrícula nº 608.679-9, ocorrida em 10 de agosto de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: IVONETE DO CARMO MELO, viúva.  
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Nº 30, de 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5739604-7/2015, publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar HÉLIO ÂNGELO DA SILVA, Major 

RRPM, matrícula nº 600.522-5, ocorrida em 21 de maio de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: ROSALVA RIBEIRO DA SILVA, viúva.  

 

--oo(O)oo-- 

 

Nº 31, de 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5746868-8/2015, publicada no Boletim Interno às fls.10, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ALCIDÉSIO FÉLIX DA SILVA, Cabo 

PM Reformado, matrícula nº 608.278-5, ocorrida em 22 de setembro de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: MARGARIDA TORRES GONZAGA DA SILVA, viúva.  
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Nº 32, de 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo nº 5746886-8/2015, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ROBERVALDO MANUEL DA SILVA, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 15785- 6, ocorrida em 06 de julho de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, no montante de 50% 

(cinquenta por cento), à dependente previdenciária do referido militar: JOSEFA MARIA 

NASCIMENTO DA SILVA, viúva, ficando o restante resguardado para o outro dependente 

previdenciário habilitado: ROSTANDY MANUEL DA SILVA, filho.  

 

--oo(O)oo-- 

 

Nº 33, de 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5742364-4/2015, publicada no Boletim Interno às fls.09, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar APOLONIO LOPES CAVALCANTI, 1º 

Sargento PM Reformado, matrícula nº 603.621-0, ocorrida em 31 de julho de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: EDITE DA SILVA CAVALCANTI, viúva.  
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Nº 34, de 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

nos Processos SIGEPE nº 5739601-4/2015 e 5742795-3/2015, publicada no Boletim Interno às fls.21, 

acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar PAULO JOSÉ DE 

LIMA, Cabo PM Reformado, matrícula nº 11245-3, ocorrida em 21 de junho de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/ SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, no montante de 25% (vinte e 

cinco por cento) para cada, às dependentes previdenciárias do referido militar: MARIA JUSÉLIA 

NUNES RODRIGUES, credora de alimentos, e, MARIA DE FÁTIMA DE LIMA, viúva, fi cando o 

restante resguardado para as outras duas dependentes previdenciárias habilitadas: PENELLOPE 

CRISTINA NUNES RODRIGUES DE LIMA e PAMELLA CRISTINA NUNES RODRIGUES DE 

LIMA, filhas. 

 
(Transcritos do DOE nº 025, de 06 FEV 2016) 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

2.1.1.   DO COMANDO GERAL DA PMPE  

 

Nº 055, 01.02.16 

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no art. 85, inciso II da Lei 

6.783/74, c/c artigo 83, da Lei nº 10426/90, os militares estaduais abaixo discriminados: 
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Nº 056, 01.02.16 

 

Conceder o Auxílio Invalidez Cabo PM Mat.910216-7/Walter de Lima Júnior, nos termos do 

Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o Parecer nº 

327/02/PGE, de 27 AGO 2002, a contar de DEZ2015.  

 

Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a realização anual de inspeção 

de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 1990. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho Coronel PM - Comandante Geral. POR DELEGAÇÃO: Petrônio Luiz 

Chagas da Silva - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(O)oo-- 

 

Nº 59, DE 03 FEVEREIRO DE 2016  

 

EMENTA: PROMOÇÃO POR RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO  

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412/90, com a nova redação dada pelo Art. 1º, do Decreto nº 14.765/91, e 

atendendo a decisão da CPOPM publicada no BGR Nº 006, de 21 de janeiro de 2016. 

 

RESOLVE: 
 

I – Promover em Ressarcimento de Preterição ao Posto de PRIMEIRO-TENENTE PM no 

Quadro de Oficiais da Administração Policiais Militares (QOAPM), pelo critério de ANTIGUIDADE a 

contar de 06 de março de 2015 o Segundo-Tenente ANTÔNIO CAVALCANTE DE LIMA, Matrícula 

930345-6; devendo ocupar a posição nº 97 na escala hierárquica do seu quadro e posto, figurando, 

portanto entre os Tenentes Matrícula 930114.3 – LUCIANA CARDOSO DO NASCIMENTO e 

Matrícula 950117.7 VILMAR CARLOS DE OLIVEIRA;  
 

II – Contar os efeitos deste Ato Administrativo a partir da data da publicação. CARLOS 

ALBERTO D´ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO- Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 025, de 06 FEV 2016) 

 

3.0.0.    DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS  

 

Ratifico e Reconheço o Processo Nº 019/2016 - Dispensa de Licitação Nº 013/2016, 

Objeto: Fornecimentio Emergencial de Material para Cirurgia de Ortopedia, Tipo: Fixador Externo e 

Âncora Metálica, para os Pacientes José Lucas Mendonça Lima Silva – Mat. 104041 e Aurélio 

Fernandes Nunes – Mat. 115832, deste Sismepe. Em favor da empresa Fixano Comercial Ltda. Para a 

cirurgia de JOSÉ LUCAS R$ 38.647,44, e para cirurgia de AURÉLIO FERNANDES R$ 1.539,20 , 

perfazendo o valor total de R$ 40.186,64(quarenta mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e quatro 

centavos). Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, 

da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 05 de fevereiro de 

2016. Carlos Roberto Vieira da Cunha - CEL PM - Diretor da DASIS. 

 
(Transcrito do DOE nº 025, de 06 FEV 2016) 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Eu te louvarei, Senhor, de todo o meu coração; contarei todas as tuas maravilhas. Em ti me 

alegrarei e exultarei; cantarei louvores ao teu nome, ó Altíssimo; porquanto os meus inimigos 

retrocedem, caem e perecem diante de ti. (Salmos 9:1-3) 


